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ASSEMBLEIA NACIONAL

Lei n.º 2/22 
de 17 de Março 

A organização judiciária angolana ganhou nova dinâ-
mica, do qual resultou um mapa judiciário do País totalmente 
reconfigurado, tornando-se necessário proceder à conforma-
ção dos diplomas legais a essa nova realidade;

Torna-se assim imperioso fazer uma adequação da Lei 
Orgânica do Tribunal Supremo a esta nova realidade da 
organização judiciária, uma vez que a Lei n.º 13/11, de 18 de 
Março, se mostra desajustada;

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 
ao abrigo das disposições combinadas das alíneas b) do 
artigo 161.º, d) e h) do artigo 164.º e b) do n.º 2 do artigo 166.º, 
todos da Constituição da República de Angola, a seguinte: 

LEI ORGÂNICA DO TRIBUNAL SUPREMO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º 
(Objecto)

A presente Lei estabelece e regula a competência, a 
composição, a organização e o funcionamento do Tribunal 
Supremo.

ARTIGO 2.º 
(Definição)

O Tribunal Supremo é a instância judicial superior da 
hierarquia dos Tribunais da Jurisdição Comum.

ARTIGO 3.º 
(Sede)

O Tribunal Supremo tem a sua sede na Cidade de Luanda.
ARTIGO 4.º 
(Jurisdição)

O Tribunal Supremo tem jurisdição em todo o território 
nacional.

ARTIGO 5.º 
(Poderes de cognição)

O Tribunal Supremo conhece, em regra, matéria de 
direito, excepto nos casos previstos por lei.

ARTIGO 6.º 
(Competência em razão da hierarquia) 

1. O Tribunal Supremo é a instância superior da jurisdi-
ção comum.

2. O Tribunal Supremo funciona como Tribunal de 1.ª ins-
tância, nas respectivas Câmaras, nos casos especialmente 
previstos na lei.

ARTIGO 7.º 
(Garantias estatutárias dos Juízes) 

O Estatuto dos Magistrados Judiciais regula as garantias 
de independência, imparcialidade, inamovibilidade e define 
os direitos e deveres, impedimentos, avaliação e disciplina 
dos Juízes Conselheiros.

ARTIGO 8.º 
(Publicações dos Acórdãos)

1. Os Acórdãos do Tribunal Supremo são de conheci-
mento público, devendo ser divulgados na sua página de 
internet, assim como em publicações oficiais do Tribunal. 

2. Os Acórdãos devem ser publicados na sua versão inte-
gral, assim como as respectivas declarações de voto, caso as 
haja, e salvaguardar a identidade das partes, após notificação.
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c) Ser Procurador Geral-Adjunto da República e 
apresentar 6 (seis) peças elaboradas no exercício 
dessas funções, ou ser Magistrado do Ministé-
rio Público, que exerça funções no Tribunal da 
Relação ou para o qual tenha sido nomeado, 
com a classificação de Bom ou Muito Bom nos 
últimos três anos, e apresentar 8 (oito) peças pro-
cessuais elaboradas no exercício das funções nos 
Tribunais da Relação, podendo completar com 
peças elaboradas no exercício de funções nos 
Tribunais Provinciais ou de Comarca, quando 
não reúna aquele número de peças, que consti-
tuem o objecto da avaliação curricular; 

d) Ser Advogado e apresentar 8 (oito) peças pro-
cessuais elaboradas no exercício das funções 
forenses. 

3. Os candidatos indicam por ordem decrescente de pre-
ferência a jurisdição a que concorrem. 

4. Com base na avaliação curricular, que consiste na 
atribuição de uma classificação, são seleccionados os con-
correntes admitidos pelo Júri, com a seguinte composição:

a) Presidente do Júri — o Presidente do Tribunal 
Supremo; 

b) Presidentes das Câmaras que compõem o Tribunal 
Supremo — Vogais;

c) Um membro do Conselho Superior da Magistra-
tura Judicial com categoria de Juiz Conselheiro, 
indicado por deliberação do Conselho Superior 
da Magistratura Judicial — Vogal;

d) Um Advogado membro do Conselho Superior da 
Magistratura Judicial — Vogal;

e) Um Professor Universitário de Direito com a cate-
goria de Professor Catedrático, indicado pelo 
Conselho Científico da Universidade que for 
escolhida pelo Conselho Superior da Magistra-
tura Judicial — Vogal.

5. Em caso de empate, a repartição de vagas faz-se, 
sucessivamente, do seguinte modo: 

a) Prefere-se o Magistrado Judicial; 
b) Entre Magistrados Judiciais prefere-se o mais 

antigo; 
c) Entre Magistrados do Ministério Publico prefere-

-se o mais antigo;
d) Entre Magistrado do Ministério Público e Juristas 

de Mérito dá-se preferência àquele que faz cum-
prir a quota de 2/3 ou 1/3, conforme o caso;

e) Entre Juristas de Mérito prefere-se o mais antigo 
no exercício da profissão ou de idade mais avan-
çada. 

6. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, em 
cada concurso de ingresso para o Tribunal Supremo, reser-
vam-se 2/3 das vagas para Magistrados Judiciais de carreira, 
sendo que para os restantes 1/3 das vagas concorrem todos 
os candidatos.

7. As regras para o preenchimento de vagas para o 
Tribunal Supremo nos termos do n.º 1 são apenas as regula-
das na presente Lei.

ARTIGO 56.º 
(Revogação)

É revogada a Lei n.º 13/11, de 18 de Março — Lei 
Orgânica do Tribunal Supremo.

ARTIGO 57.º
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e as omissões que resultarem da interpre-
tação e da aplicação da presente Lei são resolvidas pela 
Assembleia Nacional.

ARTIGO 58.º 
(Entrada em vigor)

A presente Lei entra em vigor à data da sua publicação.
Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 

aos 17 de Novembro de 2021.
O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da 

Piedade Dias dos Santos.
Promulgada aos 23 de Fevereiro de 2022.

Publique-se.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço.                                                        (22-1723-C-AN)

Lei n.º 3/22 
de 17 de Março

A Constituição da República de Angola, ao aprofundar o 
desígnio do Estado de direito democrático, impôs alterações 
à Lei do Sistema Unificado de Justiça e ao quadro legisla-
tivo vigente em matéria de organização e funcionamento dos 
Tribunais Judiciais, estabelecendo directrizes para um novo 
modelo de organização e funcionamento da justiça, onde se 
evidencia a existência de Tribunais da Relação. 

As alterações feitas à Lei Orgânica sobre a Organização 
e Funcionamento dos Tribunais da Jurisdição Comum ao 
reajustar o mapa judicial, consolida o cumprimento do prin-
cípio do acesso ao direito e à justiça, reforçando a defesa de 
direitos e de garantias dos cidadãos e tornando, deste modo, 
a justiça geograficamente mais próxima dos cidadãos e dos 
agentes económicos.

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, nos 
termos das alíneas b) do artigo 161.º, d) e h) do artigo 164.º e b) 
do n.º 2 do artigo 166.º, todos da Constituição da República 
de Angola, a seguinte:
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LEI ORGÂNICA DOS TRIBUNAIS 
 DA RELAÇÃO

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º 
(Objecto)

A presente Lei estabelece e regula a organização, a com-
petência, a composição e o funcionamento dos Tribunais da 
Relação.

ARTIGO 2.º 
(Definição)

Os Tribunais da Relação são os Tribunais de Segunda 
Instância.

ARTIGO 3.º 
(Sede e jurisdição)

1. Na sede de cada Região Judicial há um Tribunal da 
Relação que se designa pelo nome da sede da respectiva 
Região Judicial. 

2. Cada Tribunal da Relação exerce a sua jurisdição no 
território da respectiva Região Judicial.

ARTIGO 4.º 
(Poderes de cognição) 

Os Tribunais da Relação conhecem da matéria de facto e 
de direito, nos termos da Constituição e da lei.

ARTIGO 5.º 
(Garantias estatutárias dos Juízes) 

O Estatuto dos Magistrados Judiciais regula as garantias 
de independência, imparcialidade, inamovibilidade e define 
os direitos e deveres, impedimentos, avaliação e disciplina 
dos Juízes dos Tribunais da Relação.

ARTIGO 6.º 
(Publicação dos Acórdãos)

1. Os Acórdãos dos Tribunais da Relação são de conhe-
cimento público, devendo ser divulgados nos portais dos 
Tribunais na internet, assim como em publicações oficiais 
dos mesmos. 

2. Os Acórdãos devem ser publicados na sua versão 
integral, assim como as respectivos declarações de voto, 
havendo-as, e salvaguardar a identidade das partes, após a 
sua notificação.

ARTIGO 7.º
(Autonomia administrativa, financeira e patrimonial)

Os Tribunais da Relação são dotados de autonomia admi-
nistrativa, financeira e patrimonial.

CAPÍTULO II
Composição do Tribunal

ARTIGO 8.º 
(Composição)

1. Os Juízes dos Tribunais da Relação são Juízes 
Desembargadores. 

2. O Tribunal da Relação é constituído pelo Presidente, 
pelo Vice-Presidente e pelos Juízes Desembargadores.

ARTIGO 9.º
(Nomeação e ingresso dos Juízes nos Tribunais da Relação)

1. Os Juízes dos Tribunais da Relação são nomeados 
pelo Conselho Superior da Magistratura Judicial, após reali-
zação do concurso curricular.

2. Podem concorrer para os Tribunais da Relação, sem 
prejuízo dos requisitos gerais previstos no Estatuto dos 
Magistrados Judiciais: 

a) Os Magistrados Judiciais dos Tribunais de 
Comarca, bem como os Juízes de Direito ainda 
em funções, com a classificação de Bom e que 
tenham ingressado na Magistratura há pelo 
menos 10 anos;

b) Os Magistrados do Ministério Público com a 
classificação de Bom que tenham ingressado na 
Magistratura há pelo menos 10 anos. 

3. Em cada concurso de ingresso para um Tribunal 
da Relação reservam-se 2/3 das vagas para Magistrados 
Judiciais de carreira, sendo que para os restantes 1/3 das 
vagas concorrem todos os candidatos em igualdade de 
circunstâncias.

ARTIGO 10.º 
(Quadro de Juízes)

1. O quadro de Juízes dos Tribunais da Relação, 
incluindo o Presidente e o Vice-Presidente, é composto por 
um máximo de: 

a) Na Relação de Luanda: 29 Juízes; 
b) Na Relação de Benguela: 19 Juízes; 
c) Na Relação do Lubango: 17 Juízes;
d) Na Relação de Saurimo: 17 Juízes; 
e) Na Relação de Uíge: 17 Juízes.

2. A alteração do quadro de Juízes dos Tribunais da 
Relação é definida por lei, nos casos em que o serviço o 
justifique, designadamente pelo aumento do volume ou 
complexidade dos processos. 

3. A nomeação obedece às regras de provimento de vagas 
previstas na presente Lei e no Estatuto dos Magistrados 
Judiciais e do Ministério Público.

4. Os Juízes nomeados para os lugares acrescidos a que 
se refere o n.º 2 mantêm-se como Juízes Desembargadores 
além do quadro até ocuparem as vagas que lhes competir 
assim que estas existam.

5. Enquanto aguardam vagas nos termos do número ante-
rior, os Juízes Desembargadores passam a exercer funções 
como Inspectores do Conselho Superior da Magistratura 
Judicial.

ARTIGO 11.º 
(Posse e juramento) 

1. Os Juízes Desembargadores tomam posse perante o 
Presidente do Conselho Superior da Magistratura Judicial. 

2. Os Juízes Desembargadores prestam o seguinte jura-
mento: «Eu, (nome completo) juro por minha honra ser fiel 
à Pátria Angolana, cooperar na realização dos fins superiores 
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do Estado, defender os princípios fundamentais da ordem 
estabelecida na Constituição, respeitar as leis e dedicar ao 
serviço público todo o meu zelo, inteligência e aptidão».

ARTIGO 12.º 
(Traje profissional)

No exercício das suas funções e nas solenidades em que 
devem participar, os Juízes Desembargadores usam traje 
profissional, composto por beca e insígnia, em modelo defi-
nido pelo Conselho Superior do Magistratura Judicial.

CAPÍTULO III
Órgãos, Funcionamento e Competência

ARTIGO 13.º 
(Órgãos)

1. São Órgãos Singulares do Tribunal: 
a) O Presidente; 
b) O Vice-Presidente. 

2. São Órgãos Colegiais do Tribunal: 
a) O Plenário; 
b) As Câmaras.

3. Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as 
Câmaras dos Tribunais da Relação são: 

a) Câmara Criminal; 
b) Câmara do Cível; 
c) Câmara do Contencioso Administrativo, Fiscal e 

Aduaneiro; 
d) Câmara do Trabalho; 
e) Câmara da Família e Justiça Juvenil.

4. As Câmaras desdobram-se em Secções, sempre que 
o número de Juízes que as compõem for superior a 6 (seis). 

5. Sob proposta do Plenário do Tribunal da Relação res-
pectivo, o Conselho Superior da Magistratura Judicial pode 
determinar a criação de Secções sem que se observe o dis-
posto no número anterior.

ARTIGO 14.º 
(Funcionamento)

1. Os Tribunais da Relação funcionam sob a direcção do 
seu Presidente, por Plenário e por Câmaras. 

2. Os Juízes dos Tribunais da Relação têm o direito de 
fazer lavrar voto de vencido.

SECÇÃO I
Presidente e Vice-Presidente

ARTIGO 15.º 
(Presidência e Vice-Presidência do Tribunal)

1. A função de Juiz Presidente do Tribunal da Relação 
é exercida pelo Juiz mais antigo na categoria. Em caso de 
igualdade de circunstâncias exerce a função o Juiz mais 
velho. 

2. A função de Vice-Presidente do Tribunal da Relação é 
exercida pelo segundo Juiz mais antigo na categoria.

3. Havendo escusa ao exercício do cargo de Juiz 
Presidente ou Vice-Presidente, sucede o Juiz imediatamente 
seguinte, verificadas as condições para o exercício do cargo.

4. O exercício da função de Juiz Presidente do Tribunal 
da Relação e de Vice-Presidente é rotativo entre todos os 
Juízes do Tribunal da Relação respectivo, nos termos dos 
números anteriores, havendo interesse no cargo do Juiz 
sucessor imediato. 

5. A rotação a que se refere o número anterior não abrange 
os Juízes que estejam há menos de 1 ano em efectividade de 
funções no Tribunal em que ocorra a rotação, independente-
mente de reunir as condições para o efeito.

6. Os mandatos dos Juízes Presidentes e Vice-Presidentes 
eleitos ficam reduzidos ao tempo de duração previsto no 
n.º 1 do artigo seguinte, não podendo voltar a ocupar, imedia-
tamente, os cargos, ainda que para tal reúnam os requisitos 
previstos no n.º 1 do presente artigo.

ARTIGO 16.º
(Duração do mandato do Presidente e do Vice-Presidente)

1. O mandato do Presidente e do Vice-Presidente do 
Tribunal da Relação tem a duração 3 (três) anos, não 
renovável. 

2. O Presidente e o Vice-Presidente cessantes mantêm-
-se em funções até à tomada de posse dos seus substitutos.

ARTIGO 17.º 
(Competência do Presidente)

Os Presidentes dos Tribunais da Relação têm as seguin-
tes competências: 

a) Representar o Tribunal; 
b) Dirigir o Tribunal, superintender os seus serviços e 

assegurar o seu normal funcionamento, emitindo 
as ordens de serviço que tenha por necessárias; 

c) Convocar, preparar e presidir as sessões do Plená-
rio do Tribunal; 

d) Presidir as conferências das Câmaras e respectivas 
Secções, sem direito a voto, sempre que tal seja 
necessário; 

e) Preparar, coadjuvado pelo Secretário Adminis-
trativo, e submeter à aprovação do Plenário, a 
proposta de orçamento anual, bem como o pro-
grama anual de actividades do Tribunal; 

f) Preparar, coadjuvado pelo Secretário Administra-
tivo, os relatórios de execução orçamental e de 
actividades do ano anterior e deles dar conhe-
cimento ao Plenário e ao Conselho Superior da 
Magistratura Judicial;

g) Preparar, coadjuvado pelo Secretário Adminis-
trativo, e submeter à aprovação do Plenário a 
proposta de criação de Câmaras, bem como o 
proposta de alteração do Quadro de Juízes;

h) Designar Juízes para intervir nos julgamentos em 
substituição, nos termos da presente Lei;
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i) Preparar e submeter à aprovação do Plenário a 
proposta de distribuição dos Juízes Desembar-
gadores pelas Câmaras ou Secções, bem como 
qualquer mudança ou permuta dos Juízes, de 
acordo com a hierarquia estabelecida nos termos 
que se seguem:
i. A preferência manifestada pelo Juiz, obede-

cendo a ordem de graduação estabelecida 
na lista final do concurso de provimento de 
vagas para os Tribunais da Relação; 

ii. O grau de especialização; 
iii. A conveniência de serviço.

j) Organizar os turnos dos Juízes Desembargadores; 
k) Conferir posse aos Presidentes das Câmaras; 
l) Conferir posse ao Secretário Judicial, ao Secretário 

Administrativo, aos Escrivãos e demais funcio-
nários judiciais e técnicos administrativos do 
Tribunal;

m) Designar os funcionários em substituição do 
Secretário Judicial, do Secretário Administra-
tivo e do Escrivão Coordenador da Unidade de 
Apoio Processual; 

n) Exercer a acção disciplinar sobre os funcionários 
judiciais e administrativos;

o) Propor o quadro de pessoal dos serviços de apoio 
ao Tribunal a aprovar pelos respectivos Conse-
lhos;

p) Propor e submeter à aprovação do Conselho 
Superior da Magistratura Judicial a alteração 
da organização e funcionamento dos serviços 
das Secretarias Judicial e Administrativa do 
Tribunal, bem como das Unidades de Apoio 
Processual e demais serviços; 

q) Autorizar a realização de despesas, nos termos da 
lei; 

r) Assinar contratos em representação do Tribunal; 
s) Exercer as demais competências que lhe forem 

estabelecidas por lei.
ARTIGO 18.º 

(Substituição do Presidente)

1. O Presidente do Tribunal é substituído nas suas ausên-
cias e impedimentos pelo Vice-Presidente. 

2. Faltando ou estando impedido o Vice-Presidente, o 
Presidente é substituído pelo Presidente de uma das Câmaras 
que há mais tempo exerça funções no Tribunal.

ARTIGO 19.º 
(Competências do Vice-Presidente)

Os Vice-Presidentes do Tribunal da Relação têm as 
seguintes competências:

a) Substituir o Presidente nas suas ausências e impe-
dimentos; 

b) Presidir uma das câmaras;
c) Exercer as demais competências estabelecidas na 

lei ou delegadas pelo Presidente.
SECÇÃO II

Plenário

ARTIGO 20.º 
(Composição e competências do Plenário)

1. O Plenário é constituído por todos os Juízes do 
Tribunal da Relação. 

2. Compete ao Plenário, no domínio jurisdicional, deci-
dir sobre as seguintes matérias:

a) Conhecer dos conflitos de competência entre as 
Câmaras; 

b) Conhecer dos conflitos de competência entre 
tribunais da área territorial de competência do 
respectiva Tribunal da Relação; 

c) Exercer as demais competências previstas na lei.
3. Compete ao Plenário, em matéria orçamental e no 

domínio não jurisdicional:
a) Determinar a distribuição dos Juízes Desembarga-

dores pelas Câmaras ou Secções sob proposta 
do Presidente do Tribunal, bem como qualquer 
mudança ou permuta dos Juízes das Câmaras, 
de acordo com a hierarquia estabelecida nos ter-
mos da alínea j) do artigo 17.º da presente Lei, 
nomeadamente a preferência manifestada pelo 
Juiz em observância da ordem de graduação 
estabelecida na lista final do concurso de pro-
vimento de vagos para os Tribunais da Relação, 
o grau de especialização e a conveniência de 
serviço, nos termos que a seguir se definem:
i. Entende-se como grau de especialização o tempo 

de serviço no exercício de funções numa juris-
dição de competência especializada; 

ii. Entende-se por conveniência de serviço a 
necessidade de mudança ou de aumento do 
número de Juízes nas Câmaras ou Secções 
derivado do volume ou complexidade de 
processos;

iii. A permuta entre Juízes prevista na presente 
Lei pode ser requerida pelos Juízes interes-
sados ou determinado por conveniência de 
serviço pelo Presidente do Tribunal ou da res-
pectiva Câmara;

iv. A mudança ou permuta entre Juízes de dife-
rentes Tribunais da Relação só pode ser 
efectuada mediante autorização do Conselho 
Superior da Magistratura Judicial, mediante 
proposta do Plenário do respectivo Tribunal 
da Relação. 

b) Aprovar sob proposta do Presidente do Tribunas 
os regulamentos internos necessários ao bom 
funcionamento do Tribunal, designadamente os 
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que regulam o funcionamento do Plenário, as 
regras e os procedimentos do funcionamento das 
Secretarias, a calendarização das sessões de jul-
gamento, a colocação dos funcionários judiciais 
e administrativos; 

c) Aprovar a proposta de criação de Câmaras no 
respectivo Tribunal, bem como as propostas de 
alteração ao quadro de Juízes a apresentar ao 
Conselho Superior da Magistratura Judicial, nos 
termos da presente Lei;

d) Pronunciar-se sobre questões de natureza adminis-
trativa apresentadas pelo Presidente do Tribunal; 

e) Aprovar a proposta do orçamento anual do Tribu-
nal, bem como o plano de actividades para o ano 
seguinte, por dois terços dos Juízes Desembarga-
dores em efectividade de funções no respectivo 
Tribunal; 

f) Decidir o destino a dar às receitas próprias, nomea-
damente, das custas e multas, o da venda de 
publicações por si editadas, dos serviços pres-
tados pelo núcleo de apoio documental ou de 
quaisquer outras que lhe sejam atribuídas por 
lei, contrato ou outro título;

g) Aprovar os relatórios de execução do orçamento e 
deles dar conhecimento ao Conselho Superior da 
Magistratura Judicial; 

h) Autorizar as despesas que, pela sua natureza ou 
montante, ultrapassem as das competências do 
Presidente do Tribunal, nos termos estabelecidos 
na presente Lei; 

i) Exercer as demais competências estabelecidas na 
lei.

ARTIGO 21.º 
(Funcionamento do Plenário)

1. O Plenário só pode funcionar com a presença da 
maioria dos Juízes em efectividade de funções, incluindo o 
Presidente ou quem o represente, nos termos da lei.

2. As deliberações do Plenário são tomadas por maioria 
dos membros presentes, dispondo o Presidente do Tribunal 
ou quem o substitua, de voto de qualidade.

3. A aprovação do orçamento do Tribunal e do Relatório 
de sua Execução por dois terços dos Juízes Desembargadores 
em efectividade de funções no Tribunal respectivo. 

4. No Plenário que aprovar o orçamento do Tribunal deve 
estar presente o Subprocurador Geral da República Titular, 
com direito a palavra e voto.

SECÇÃO III
Câmaras do Tribunal da Relação

ARTIGO 22.º 
(Composição das Câmaras)

1. Cada Câmara é composta por um Presidente e pelo 
número de Juízes fixado nos termos da presente Lei.

2. As Câmaras são compostas por um mínimo de 
3 (três) Juízes, devendo um deles exercer as funções de 
Presidente da Câmara, em conformidade com o estabelecido 
na presente Lei. 

3. O colectivo de Juízes para o julgamento é formado de 
acordo com as regras previstas no Código de Processo Civil.

ARTIGO 23.º 
(Presidentes das Câmaras)

1. A função de Presidente da Câmara é exercida ini-
cialmente pelo Juiz mais antigo na categoria na Câmara 
respectiva, por um mandato de 2 anos, não renovável e em 
caso de igualdade de circunstâncias exerce a função o Juiz 
mais velho. 

2. O exercício da função de Presidente da Câmara é rota-
tivo entre todos os Juízes, nos termos do número anterior. 

3. Os Presidentes da Câmaras tomam posse perante o 
Presidente do Tribunal da Relação respectivo.

4. Os Presidentes das Câmaras são substituídos, nas suas 
ausências e impedimentos, pelo Juiz mais antigo na catego-
ria, na Câmara respectiva.

5. O Presidente da Câmara cessante mantém-se em fun-
ções até à tomada de posse do seu substituto, que deve 
ocorrer no prazo máximo de 30 dias a contar da data do fim 
do mandato.

ARTIGO 24.º 
(Julgamento nas Câmaras)

1. O julgamento nas Câmaras e Secções é efectuado por 
3 (três) Juízes, cabendo a um dos Juízes a função de Relator 
e aos outros a função de adjuntos, deliberando por unanimi-
dade ou por maioria. 

2. O Acórdão definitivo é lavrado de harmonia com a 
orientação que tenha prevalecido, devendo o Juiz com voto 
vencido, quanto à decisão ou quanto aos simples fundamen-
tos, assinar em último lugar, lavrando de forma sucinta a 
declaração de voto.

3. A intervenção dos Juízes de cada Câmara ou Secção 
no julgamento faz-se nos termos da lei de processo segundo 
a ordem dos vistos.

4. Quando não seja possível obter o número de Juízes 
exigido para decidir o processo são chamados a intervir os 
Juízes de outra Secção ou Câmara, designados para o efeito 
pelo Presidente do Tribunal da Relação, tendo em conta o 
critério da antiguidade na categoria.

5. As sessões têm lugar de acordo com a respectiva 
agenda, devendo a data e a hora das audiências, bem como 
o número de cada processo a julgar na respectivo sessão, 
constar de tabela afixada no átrio do Tribunal e divulgada 
electronicamente no portal do Tribunal na internet, com 
antecedência mínima de 48 horas, sem prejuízo de quais-
quer notificações que por lei devem ser feitas. 

6. Os projectos de Acórdãos para julgamentos devem ser 
apresentados na Secretaria com antecedência mínima de até 
48 horas da data do julgamento, sob pena da Secretaria não 
fazer entrar o processo em tabela para julgamento.
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7. A versão do projecto de Acórdão é facultada aos 
Juízes-Adjuntos com antecedência mínima de 48 horas da 
respectiva sessão, mediante cópia ou correio electrónico 
oficial.

8. Na conferência participam os Juízes que nela devem 
intervir.

9. A audiência e julgamento é dirigido pelo Presidente do 
Tribunal sempre que tal seja necessário ou pelo Presidente 
da Câmara respectivo e na ausência deste pelo Juiz que o 
substitui nos termos previstos na presente Lei.

ARTIGO 25.º 
(Turnos)

1. Nos Tribunais organizam-se turnos para assegurar o 
serviço urgente e inadiável que deva ser executado durante 
as férias judiciais ou quando o serviço o justifique.

2. Os turnos são organizados pelo Presidente do Tribunal 
da Relação, com prévia audição dos Juízes Presidentes das 
Câmaras e com a antecedência de 60 dias.

3. A escala por turnos dos Juízes Desembargadores é 
comunicada ao Conselho Superior da Magistratura Judicial.

SUBSECÇÃO I
Competências das Câmaras

ARTIGO 26.º 
(Câmara Criminal)

À Câmara Criminal compete julgar, de facto e de direito: 
a) Em matéria criminal, os recursos dos Tribunais de 

Comarca, bem como dos Tribunais Provinciais 
ainda em funcionamento;

b) Os processos de revisão e confirmação de sentença 
penal estrangeira, sem prejuízo da competência 
legalmente atribuída a outros Tribunais;

c) Os processos de reforma dos autos da sua compe-
tência que se tenham perdido no Tribunal; 

d) Quaisquer incidentes nos processos que deve 
conhecer; 

e) Exercer as demais competências estabelecidas por 
lei.

ARTIGO 27.º 
(Câmara do Cível)

1. À Câmara do Cível compete julgar, de facto e de 
direito: 

a) Os recursos das decisões dos Tribunais de Comarca, 
dos Tribunais Provinciais ainda em funcio-
namento, em matéria cível que por lei sejam 
submetidos ao seu conhecimento; 

b) Os recursos dos Tribunais Arbitrais em matéria 
da sua competência, quando haja convenção 
arbitral ou alguma cláusula compromissória que 
permita o recurso; 

c) Em primeira instância, as acções propostas contra 
os Juízes dos Tribunais de Comarca e Juízes dos 
Tribunais Provinciais ainda em funcionamento, 
Procuradores da República e Procuradores-
-Adjuntos da República, por acto ou omissão 
praticados no exercício das suas funções dos 
quais resulte responsabilidade civil; 

d) Os processos de revisão e confirmação de sentença 
estrangeira em matéria cível, sem prejuízo da 
competência legalmente atribuída a outros Tri-
bunais;

e) As confissões, desistências e transações, bem como 
quaisquer incidentes nos processos que deva 
conhecer; 

f) Os processos de reforma dos autos da sua compe-
tência que se tenham perdido no Tribunal;

g) Exercer as demais competências estabelecidas na 
lei. 

2. A Câmara do Cível, Administrativo, Fiscal e Aduaneiro 
julga as causas não atribuídas a outras Câmaras.

ARTIGO 28.º 
(Câmara do Trabalho)

À Câmara do Trabalho compete julgar, de facto e de 
direito: 

a) Os recursos dos decisões dos Tribunais de Comarca, 
bem como dos Tribunais Provinciais ainda em 
funcionamento; 

b) Os processos de revisão de sentença estrangeira, 
em matéria laboral, sem prejuízo da competên-
cia legalmente atribuída a outros Tribunais;

c) Os processos de reforma dos autos da sua compe-
tência que se tenham perdido no Tribunal;

d) As confissões, desistências e transacções, bem 
como quaisquer incidentes nos processos que 
deve conhecer; 

e) Exercer as demais competências estabelecidas na 
lei.

ARTIGO 29.º
(Câmara do Contencioso Administrativo, Fiscal e Aduaneiro)

À Câmara do Contencioso Administrativo, Fiscal e 
Aduaneiro compete julgar, de facto e de direito:

1. Em primeira instância:
a) As acções de impugnação de actos administrativos, 

condenação à prática de acto devido, impugna-
ção de normas e a declaração de ilegalidade por 
omissão, praticados pelos Ministros de Estado, 
Ministros, Governadores Provinciais e pessoas 
colectivas de direito público de âmbito nacional; 

b) Os processos relativos a contratos celebrados pelo 
Estado e demais órgãos ou pessoas colectivas de 
direito público de âmbito nacional, assim como 
dos processos relativos a responsabilidade civil 
extracontratual e entidades referidos na alínea 
anterior; 

c) Os processos cautelares, especiais e urgentes, 
relativos aos processos para os quais são compe-
tentes em primeiro grau de jurisdição;

d) Os processos relativos à execução, suspensão do 
cumprimento e causas legítimas de inexecução 
dos Acórdãos proferidos em primeiro grau de 
jurisdição.
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2. Em recurso:
a) Os recursos dos decisões proferidas em primeiro 

grau de jurisdição pelos Tribunais de Comarca 
e Tribunais Provinciais ainda em funcionamento 
em matéria da competência das Salas do Con-
tencioso Administrativo, Fiscal e Aduaneiro dos 
Tribunais de Comarca;

b) Exercer as demais competências estabelecidas na 
lei.

ARTIGO 30.º 
(Câmara da Família e Justiça Juvenil)

À Câmara da Família e Justiça Juvenil compete julgar, 
de facto e de direito:

a) Os recursos das decisões dos Tribunais de Comarca, 
bem como dos Tribunais Provinciais ainda em 
funcionamento, em processos de natureza de 
família e menores;

b) Os processos de revisão de sentença estrangeira, 
em processos de natureza de família e menores;

c) As confissões, desistências e transacções, bem 
como quaisquer incidentes nos processos que 
deve conhecer; 

d) Os processos de reforma dos autos da sua compe-
tência que se tenham perdido no Tribunal;

e) Exercer as demais competências estabelecidas na 
lei.

CAPÍTULO IV
Serviços de Apoio Judicial, Administrativo 

 e de Apoio Técnico aos Magistrados

ARTIGO 31.º 
(Serviços de apoio)

1. Os Tribunais da Relação dispõem dos seguintes servi-
ços de apoio: 

a) Secretaria Judicial; 
b) Secretaria Administrativa; 
c) Gabinetes de Apoio Técnico aos Magistrados; 
d) Unidade de Apoio Processual.

2. As competências dos serviços de apoio, referidos 
no número anterior, são definidas na Lei das Secretarias 
Judiciais e Administrativas, sem prejuízo do disposto na pre-
sente Lei. 

3. Os requisitos de recrutamento e de provimento dos 
cargos de Oficiais e Técnicos de Justiça e outros Auxiliares 
dos serviços de apoio, bem como o respectivo quadro do pes-
soal, são definidos na Lei que regula o Regime das Carreiras 
dos Oficiais de Justiça e na Lei das Secretarias Judiciais e 
Administrativas, respectivamente, sem prejuízo do disposto 
na presente Lei.

SECÇÃO I
Secretaria Judicial

ARTIGO 32.º 
(Funções e composição)

1. A Secretaria Judicial tem como função assegurar a 
organização e a tramitação dos processos judiciais da com-
petência do Tribunal da Relação e demais expediente com 
eles relacionados, prestando todo o apoio necessário à acti-
vidade jurisdicional do Plenário e das Câmaras.

2. A Secretaria Judicial é composta por: 
a) Unidades de Apoio Processual; 
b) Gabinete de Apoio aos Advogados; 
c) Gabinete de Apoio ao Cidadão. 

3. Os serviços que integram a Secretaria Judicial e as 
Unidades de Apoio Processual são criados por deliberação 
do Conselho Superior da Magistratura Judicial, sob proposta 
do Presidente do respectivo Tribunal, ouvido o Plenário do 
Tribunal da Relação respectivo. 

4. A função e composição da Secretaria Judicial e das 
Unidades de Apoio Processual são reguladas na Lei das 
Secretarias Judiciais e Administrativas.

ARTIGO 33.º 
(Secretário Judicial)

1. A Secretaria Judicial é dirigida por um Secretário 
Judicial sob coordenação do Presidente do Tribunal da 
Relação.

2. O Secretário Judicial tem as seguintes competências:
a) Coordenar, sob a supervisão do Juiz Presidente do 

Tribunal da Relação, os serviços que compõem a 
Secretaria Judicial, bem como chefiar e orientar 
o pessoal a ele adstrito; 

b) Submeter a despacho do Presidente os assuntos 
não administrativos da sua competência; 

c) Encerrar e rubricar, diariamente, o livro de registo 
de entradas ou certificar qualquer sistema infor-
mático equivalente; 

d) Apresentar os processos à distribuição; 
e) Visar o mapa de processos; 
f) Assinar as tabelas dos processos que vão a julga-

mento e divulgá-las;
g) Organizar a nota dos processos para sessão do 

Plenário; 
h) Assistir às sessões do Plenário, elaborar as actas, 

rubricar os livros, assinar os termos de abertura e 
encerramento do Plenário e subscrever as certi-
dões de todos os documentos, livros e processos 
do Plenário e subscrever as certidões de todos 
os documentos, livros e processos do Plenário; 

i) Assinar as certidões requeridas ao Tribunal relati-
vas a processos e outros documentos;

j) Promover a elaboração de mapas estatísticos e visá-
-los;



2100 DIÁRIO DA REPÚBLICA

k) Corresponder-se com outros Tribunais e institui-
ções públicas sobre assuntos da sua competência; 

l) Apoiar os serviços de inspecção e quaisquer avalia-
ções ao desempenho funcional do Tribunal; 

m) Dirigir o Gabinete do Cidadão;
n) Exercer as demais competências estabelecidas por 

lei ou determinadas superiormente.
3. Nas suas ausências ou impedimentos o Secretário 

Judicial é substituído por um Escrivão de Direito, coorde-
nador de uma das Unidades de Apoio Processual, a designar 
pelo Presidente do Tribunal.

4. O Secretário Judicial é recrutado por concurso público 
interno, de acordo com os critérios a definir no respectivo 
aviso de abertura, devendo concorrer apenas os funcionários 
judiciais, com o grau de Licenciatura, integrados na carreira 
de Escrivão de Direito.

5. A nomeação depende da frequência, com aproveita-
mento, de curso de formação específico.

6. As situações não previstas na presente Lei são regula-
das na Lei das Secretarias Judiciais e Administrativas.

ARTIGO 34.º 
(Competências da Secretaria Judicial) 

1. A Secretaria Judicial tem as seguintes competências:
a) Autuar e registar a entrada em livro próprio ou em 

sistema informático equivalente; 
b) Receber e registar em livro próprio ou em sis-

tema informático equivalente, requerimentos, 
documentos, cartas, fax, correio electrónico ou 
quaisquer outros papéis dirigidos ao Tribunal; 

c) Proceder à distribuição dos processos; 
d) Efectuar a entrega de requerimentos e demais 

documentos nas respectivas Unidades de Apoio 
Processual; 

e) Elaborar a conta dos processos e papéis avulsos; 
f) Registar os Acórdãos por ordem cronológica; 
g) Organizar o arquivo do Tribunal; 
h) Emitir as certidões requeridas ao Tribunal assina-

das pelo Secretário Judicial;
i) Executar todo o expediente que não seja da compe-

tência da Unidade de Apoio Processual;
j) Exercer as demais competências estabelecidas na 

lei ou determinadas superiormente. 
2. As situações não previstas na presente Lei são regula-

das na Lei das Secretarias Judiciais e Administrativas.
ARTIGO 35.º 

(Unidade de Apoio Processual)

1. A Unidade de Apoio Processual é a área da Secretaria 
Judicial adstrita à tramitação de processos em curso no 
Tribunal. 

2. Os Juízes do Tribunal da Relação, no exercício da 
sua actividade jurisdicional são apoiados pela Unidade de 
Apoio Processual, coordenada por um Escrivão de Direito, 
na dependência directa do Secretário Judicial.

3. A Unidade de Apoio Processual tem as seguintes 
competências: 

a) Prestar, em geral, todo o apoio necessário à acti-
vidade jurisdicional do Tribunal que não seja da 
competência directa do Secretário Judicial; 

b) Movimentar processos;
c) Registar nos respectivos livros ou em sistemas 

informático equivalente a entrada de processos e 
demais actos de tramitação processual;

d) Proceder às notificações, preparar anúncios, solici-
tar informações e, em geral, proceder aos demais 
actos que forem ordenados por Despacho Judi-
cial;

e) Organizar as tabelas dos processos que vão a jul-
gamento; 

f) Exercer as demais competências estabelecidas na 
lei ou determinadas superiormente.

4. Em cada Unidade de Apoio Processual há pessoal das 
diferentes carreiras judiciais, de acordo com o volume pro-
cessual do Tribunal, a fixar no respectivo quadro de pessoal. 

5. O número de Unidades de Apoio Processual a criar 
depende do número de Câmaras do Tribunal e do volume 
processual. 

6. As situações não previstas na presente Lei são regula-
das na Lei das Secretarias Judiciais e Administrativas.

ARTIGO 36.º
(Competências do Escrivão de Direito Coordenador da Unidade  

de Apoio Processual)

1. O Escrivão de Direito Coordenador da Unidade de 
Apoio Processual tem as seguintes competências: 

a) Dirigir a Unidade;
b) Assinar, diariamente, o livro de registo de entradas 

ou validar o sistema informático equivalente; 
c) Rubricar os livros adstritos à Unidade, assinar os 

seus termos de abertura e de encerramento e 
visar o mapa de processos; 

d) Assistir aos julgamentos nas Câmaras e redigir as 
respectivas actas;

e) Exercer as demais competências estabelecidas na 
lei ou determinadas superiormente.

2. O Escrivão de Direito Coordenador da Unidade de 
Apoio Processual é recrutado por concurso público interno, 
de acordo com os critérios a definir no respectivo aviso de 
abertura, devendo apenas concorrer os funcionários judiciais 
integrados na carreira de Escrivão de Direito.

3. A sua nomeação depende da frequência, com aprovei-
tamento, de curso de formação específica.

4. As situações não previstas na presente Lei são regula-
das na Lei das Secretarias Judiciais e Administrativas.
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ARTIGO 37.º 
(Gabinete de Apoio aos Advogados)

1. O Gabinete de Apoio aos Advogados é a área da 
Secretaria Judicial destinada a prestar apoio aos Advogados 
relativamente aos processos pendentes.

2. Em cada Tribunal da Relação existe um Gabinete de 
Apoio aos Advogados dirigido por um Escrivão de Direito 
Coordenador, a quem compete:

a) Facultar aos Advogados os processos para consulta 
nos termos da lei;

b) Prestar as informações solicitadas, presencial-
mente, por telefone ou por correio electrónico.

3. O Gabinete de Apoio aos Advogados funciona sob a 
dependência directa do Secretário Judicial.

4. As situações não previstas na presente Lei são regula-
das na Lei das Secretarias Judiciais e Administrativas.

ARTIGO 38.º 
(Gabinete de Apoio ao Cidadão)

1. O Gabinete de Apoio ao Cidadão é uma unidade que 
integra a Secretaria Judicial e presta apoio aos utentes nas 
suas relações com o Tribunal, nomeadamente dispondo de 
balcão de atendimento e prestando as informações soli-
citados, presencialmente, por telefone, fax ou por correio 
electrónico. 

2. O Gabinete de Apoio ao Cidadão funciona sob a 
dependência directa do Secretário Judicial, sem prejuízo dos 
poderes do Presidente do Tribunal.

3. As situações não previstas na presente Lei são regula-
das na Lei das Secretarias Judiciais e Administrativas.

SECÇÃO II
Secretaria Administrativa

ARTIGO 39.º
(Funções e competências da Secretaria Administrativa)

1. Os Tribunais da Relação dispõem de uma Secretaria 
Administrativa para o apoio necessário à gestão adminis-
trativa, financeira e dos recursos materiais, bem como a 
gestão dos recursos humanos do Tribunal, com excepção 
dos Magistrados.

2. A Secretaria Administrativa é dirigida por um 
Secretário Administrativo, sob a dependência do Presidente 
do Tribunal. 

3. O Secretário Administrativo, no âmbito da ges-
tão administrativa, financeira e material, tem as seguintes 
competências: 

a) Coadjuvar o Presidente do Tribunal na elaboração 
da proposta de orçamento anual do Tribunal; 

b) Controlar a execução orçamental; 
c) Coadjuvar o Presidente do Tribunal na elaboração 

dos relatórios de execução orçamental e de acti-
vidades do ano anterior; 

d) Elaborar os procedimentos necessários à aquisição 
de bens e serviços necessários ao funcionamento 
do Tribunal; 

e) Administrar os bens móveis e imóveis do Tribunal, 
promovendo a sua conservação; 

f) Assegurar a aquisição e gestão dos bens de con-
sumo necessários ao regular funcionamento do 
Tribunal, promovendo a sua correcta conserva-
ção e armazenamento; 

g) Distribuir pelos diferentes serviços e pelos 
Magistrados do Tribunal o material solicitado 
necessário ao desempenho das respectivas fun-
ções e competências;

h) Organizar e manter actualizado o inventário de 
bens do Tribunal; 

i) Assegurar a gestão e o bom funcionamento dos 
sistemas informáticos do Tribunal, bem como o 
apoio necessário a todos os utilizadores;

j) Organizar e assegurar a gestão da Biblioteca do 
Tribunal; 

k) Prestar o apoio necessário às deslocações do Juiz 
Presidente, Juiz Vice-Presidente, Juízes e fun-
cionários para fora da sede do Tribunal, quando 
em missão de serviço; 

l) Organizar os eventos e cerimónias do Tribunal; 
m) Assegurar a gestão, manutenção e reparação das 

viaturas afectas ao Tribunal, incluindo a sua 
inspecção e documentação, bem como a coor-
denação dos motoristas ao serviço do Tribunal e 
dos Magistrados.

4. O Secretário Administrativo, no âmbito da gestão de 
recursos humanos, tem as seguintes competências: 

a) Organizar os processos e expediente relativo ao 
provimento, colocação, promoção, transferên-
cias, nomeações, exonerações, férias e demais 
situações laborais de todo o pessoal dos serviços 
de apoio judicial, administrativo e técnico do 
Tribunal; 

b) Apoiar a instrução dos processos disciplinares rela-
tivos ao pessoal dos serviços de apoio;

c) Acompanhar a avaliação do desempenho do pes-
soal relativo aos serviços de apoio;

d) Criar e manter um serviço de registo disciplinar de 
todos os funcionários;

e) Organizar os processos e folhas de salários do pes-
soal dos serviços de apoio;

f) Proceder ao controlo da assiduidade, antiguidade, 
férias, faltas e licenças;

g) Elaborar, em conjugação, com o Secretário Judicial 
os planos de formação do pessoal dos serviços 
de apoio que se revelem necessários;

h) Garantir as condições de higiene e de segurança 
no trabalho; 

i) Exercer as demais competências estabelecidas na 
lei ou determinadas superiormente.
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5. As situações não previstas na presente Lei são regula-
das na Lei das Secretarias Judiciais e Administrativas.

ARTIGO 40.º 
(Recrutamento do Secretário Administrativo)

1. O Secretário Administrativo é recrutado por concurso 
público, nos termos da lei.

2. A nomeação do Secretário Administrativo depende 
da frequência, com aproveitamento, de curso de formação 
específico.

3. As situações não previstas na presente Lei são regula-
das na Lei das Secretarias Judiciais e Administrativas.

SECÇÃO III
Apoio Técnico aos Magistrados

ARTIGO 41.º 
(Gabinetes de Apoio Técnico aos Magistrados)

1. O Tribunal da Relação dispõe de 2 (dois) Gabinetes 
de Apoio Técnico, 1 (um) para os Magistrados Judiciais e  
1 (um) para os Magistrados do Ministério Público.

2. Os Gabinetes de Apoio Técnico podem ser constituí-
dos por Consultores e Assessores de nacionalidade angolana. 

3. Os Consultores devem possuir no mínimo o grau de 
Licenciatura em Direito e possuir experiência profissio-
nal adequada e são contratados em regime de avença ou 
por tarefa; os Assessores devem ter no mínimo o grau de 
Licenciatura em Direito e são contratados como funcioná-
rios em regime de exclusividade. 

4. Os Consultores e Assessores, para além do apoio 
técnico-jurídico, auxiliam os Magistrados Judiciais e do 
Ministério Público, designadamente na elaboração dos 
sumários, na consulta de bibliografia e de jurisprudência, na 
preparação dos acórdãos e na elaboração de pareceres.

5. O Gabinete de Apoio Técnico aos Juízes do Tribunal 
da Relação está na dependência directa do Presidente do 
Tribunal e o Gabinete de Apoio Técnico aos Magistrados do 
Ministério Público está na dependência do Subprocurador 
Geral da República Titular.

6. O número de Assessores e Consultores previsto no pre-
sente artigo é fixado pelo Conselho Superior da Magistratura 
Judicial, sob proposta do Presidente do Tribunal da Relação, 
no caso do Gabinete de Apoio aos Magistrados Judiciais, 
e pelo Conselho Superior da Magistratura do Ministério 
Público, ouvido o Subprocurador Geral da República Titular, 
no caso do Gabinete de Apoio Técnico aos Magistrados do 
Ministério Público.

7. Os Consultores e Assessores, bem como os demais 
técnicos administrativos dos Gabinetes de Apoio Técnico 
aos Magistrados Judiciais e dos Magistrados do Ministério 
Público são nomeados e exonerados pelo Presidente do res-
pectivo Tribunal, mediante proposta do Juiz interessado, 
sem prejuízo do disposto na Lei das Secretarias Judiciais e 
Administrativas. 

8. Os Consultores e Assessores são contratados sempre 
que o volume ou a complexidade do serviço o justifique e 
em conformidade com as disponibilidades orçamentais.

9. O Presidente do respectivo Tribunal da Relação pode, 
ainda, sempre que o volume ou a complexidade do serviço 
o justifique, e em conformidade com as disponibilidades 
orçamentais, contratar especialistas e pessoal para prestar 
colaboração aos Magistrados Judiciais ou realizar tarefas 
de carácter eventual ou extraordinário, fixando, nomeada-
mente, a duração e a respectivo remuneração.

ARTIGO 42.º 
(Quadro de pessoal do Gabinete de Apoio Técnico) 

O quadro de pessoal do Gabinete de Apoio Técnico aos 
Juízes é o seguinte:

1. Gabinete do Juiz Presidente do Tribunal da Relação: 
a) 1 (um) Director do Gabinete; 
b) 2 (dois) Assessores; 
c) 1 (uma) Secretária.

2. Gabinete do Juiz Vice-Presidente do Tribunal da 
Relação:

a) 1 (um) Chefe do Gabinete; 
b) 2 (dois) Assessores; 
c) 1 (uma) Secretária. 

3. Gabinete do Juiz do Tribunal da Relação:
a) 2 (dois) Assessores; 
b) 1 (uma) Secretária.

CAPÍTULO V
Distribuição e Espécies na Relação

SECÇÃO I
Distribuição

ARTIGO 43.º 
(Distribuição dos processos e papéis)

Os processos e papéis entrados na Secretaria Judicial do 
Tribunal são distribuídos ao Plenário ou às Câmaras, con-
soante os casos.

SECÇÃO II
Espécies

ARTIGO 44.º 
(Espécies no Plenário)

No Plenário há as seguintes espécies: 
a) 1.ª — Conflitos de competência entre as Câmaras; 
b) 2.ª — Conflitos de competência entre Tribunais 

da área territorial de competência do respectivo 
Tribunal da Relação; 

c) 3.ª — Outros processos previstos na lei.
ARTIGO 45.º 

(Espécies na Câmara Criminal)

Na Câmara Criminal há as seguintes espécies: 
a) 1.ª — Recursos ordinários em processo penal; 
b) 2.ª — Recursos ordinários de decisões interlocutó-

rias em matéria penal;
c) 3.ª — Causas em matéria penal de que a Relação 

conheça em 1.ª instância;
d) 4.ª — Revisão e confirmação de sentença de tribu-

nais estrangeiros;
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e) 5.ª — Recurso das decisões que apliquem medidas 
de prevenção criminal ao menor; 

f) 6.ª — Recursos em matéria Fiscal e Aduaneiro de 
natureza penal.

ARTIGO 46.º 
(Espécies na Câmara do Cível)

Na Câmara do Cível há as seguintes espécies: 
a) 1.ª — Apelações em processo ordinário e especial; 
b) 2.ª — Apelações em processo sumário;
c) 3.ª — Agravos;
d) 4.ª — Recursos de decisões arbitrais; 
e) 5.ª — Revisão e confirmação de sentença de tribu-

nais estrangeiros;
f) 6.ª — Causas em matéria cível de que a Relação 

conheça em 1.ª instância;
g) 7.ª — Recursos em matéria de questões marítimas.

ARTIGO 47.º
(Espécies na Câmara do Contencioso Administrativo,  

Fiscal e Aduaneiro)

1. Na Câmara do Contencioso Administrativo, Fiscal e 
Aduaneiro há as seguintes espécies em 1.ª instância:

a) 1.ª — Processos de impugnação de regulamentos; 
b) 2.ª — Processos de impugnação de actos adminis-

trativos e a condenação à prática de acto devido;
c) 3.ª — Processos relativos a contratos; 
d) 4.ª — Processos de responsabilidade civil extra-

contratual; 
e) 5.ª — Processos de suspensão do cumprimento e 

reconhecimento da existência de causas legíti-
mas de inexecução de acórdãos;

f) 6.ª — Processos urgentes, especiais, cautelares e 
de execução. 

2. Na Câmara do Contencioso Administrativo, Fiscal e 
Aduaneiro há as seguintes espécies em 2.ª instancia: 

g) 7.ª — Recursos ordinários das decisões dos Tri-
bunais de Comarca proferidas em acções de 
impugnação de actos administrativos, a conde-
nação à prática de acto devido, impugnação de 
normas e declaração de ilegalidade por omissão;

h) 8.ª — Recursos ordinários das decisões dos Tribu-
nais de Comarca proferidas em acções relativas 
a contratos e de responsabilidade civil extracon-
tratual;

i) 9.ª — Recursos ordinários das decisões dos Tri-
bunais de Comarca proferidas em processos 
urgentes, especiais e cautelares e de execução;

j) 10.ª — Recursos em processo de contravenção ou 
transgressão administrativa.

ARTIGO 48.º 
(Espécies na Câmara do Trabalho)

Na Câmara do Trabalho há as seguintes espécies:
a) 1.ª — Apelação; 
b) 2.ª — Agravo:

c) 3.ª — Revisão e confirmação de sentença de tribu-
nais estrangeiros.

ARTIGO 49.º 
(Espécies na Câmara da Família e Justiça Juvenil)

Na Câmara da Família e Justiça Juvenil há as seguintes 
espécies:

a) 1.ª — Apelações em matéria de Família e Justiça 
Juvenil; 

b) 2.ª — Agravos em matéria de Família e Justiça 
Juvenil; 

c) 3.ª — Revisão e confirmação de sentença de tribu-
nais estrangeiros em matéria de Família e Justiça 
Juvenil; 

d) 4.ª — Recursos das decisões que apliquem medi-
dos de protecção social ao menor;

e) 5.ª — Recursos das decisões que apliquem medi-
das por contravenção por violação do dever de 
protecção social ao menor.

CAPÍTULO VI
Ministério Público

ARTIGO 50.º 
(Representação do Ministério Público) 

O Ministério Público é representado nos Tribunais da 
Relação por Subprocuradores Gerais da República, sendo 
o Coordenador denominado de Subprocurador Geral da 
República Titular.

ARTIGO 51.º 
(Serviços de Apoio ao Ministério Público) 

O Ministério Público dispõe de uma Unidade de Apoio 
Processual e de um Gabinete de Apoio Técnico, na depen-
dência directa do Subprocurador Geral da República Titular.

ARTIGO 52.º 
(Quadro de Magistrados do Ministério Público) 

O Quadro de Subprocuradores Gerais junto dos Tribunais 
da Relação é de 1 (um) magistrado do Ministério Público 
para cada 2 (dois) Juízes Desembargadores.

CAPÍTULO VII
Regime Financeiro dos Tribunais da Relação

ARTIGO 53.º 
(Orçamento)

1. O Tribunal aprova o projecto do seu orçamento em 
coordenação com o Conselho Superior da Magistratura 
Judicial, devendo, ainda, fornecer os elementos que este lhe 
solicite sobre a matéria.

2. O Tribunal aprova o orçamento das suas receitas pró-
prias, previstas no artigo seguinte, e dos correspondentes 
despesas, inscritas segundo o regime de compensação em 
receitas.

ARTIGO 54.º 
(Receitas próprias)

1. São receitas próprias dos Tribunais da Relação:
a) O produto de custas e multas, nos termos previstos 

no Código das Custas Judiciais;
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b) O produto da venda de publicações por ele edita-
das ou de serviços prestados pelo seu núcleo de 
apoio documental; 

c) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 
por lei, contrato ou outro título.

2. O produto das receitas próprias referidas no número 
anterior são inscritas no Orçamento Geral do Estado, nos 
termos da legislação em vigor sobre a matéria e pode ser 
aplicado na realização de despesas correntes e de capital 
que, em cada ano, não possam ser suportadas pelas verbas 
inscritas no Orçamento Geral do Estado, de despesas resul-
tantes da edição de publicações ou da prestação de serviços 
pelo núcleo de apoio documental e, bem assim, de despesas 
derivadas da realização de estudos, análises e outros traba-
lhos extraordinários.

ARTIGO 55.º 
(Gestão financeira)

1. Cabe ao Tribunal da Relação, relativamente à exe-
cução do seu orçamento, a competência ministerial comum 
em matéria de administração financeira, nomeadamente 
a prevista nas Normas de Execução Orçamental, sem pre-
juízo do acompanhamento que ao Conselho Superior da 
Magistratura Judicial compete. 

2. Cabem ao Plenário, relativamente ao orçamento do 
Tribunal, as competências de gestão previstas nas Normas 
de Execução Orçamental, podendo delegá-las no Presidente. 

3. O Presidente do Tribunal pode delegar no Secretário 
Administrativo a competência para autorizar a realização de 
despesas, nos limites permitidos pelas Normas de Execução 
Orçamental. 

4. As despesas que, pela sua realização ou montante, 
ultrapassem a competência delegada ao Presidente nos 
termos referidos no n.º 2, bem como as que o Presidente 
entenda submeter ao Plenário são por este órgão autorizadas.

CAPÍTULO VIII
Disposições Finais e Transitórias

ARTIGO 56.º 
(Instalação dos Tribunais da Relação) 

1. São instalados os Tribunais da Relação de Luanda, 
com sede em Luanda — Região I, o Tribunal da Relação de 
Benguela, com sede em Benguela — Região III e o Tribunal 
da Relação do Lubango — com sede no Lubango, Região IV, 
com os órgãos singulares eleitos e nomeados no âmbito da 
Lei n.º 1/16, de 12 de Fevereiro, e do Regulamento Eleitoral 
aprovado pelo Conselho Superior da Magistratura Judicial, 
sem prejuízo do estabelecido no artigo seguinte.

2. A instalação dos demais Tribunais da Relação será 
efectuada de forma gradual, de acordo com a evolução e dis-
ponibilidade dos recursos financeiros e humanos. 

3. Os Tribunais da Relação das Regiões II e V são criados 
tão logo existam condições financeiras, humanas, técnicas e 
materiais. 

4. Até à instalação dos demais Tribunais da Relação, o 
Tribunal da Relação de Luanda tem a sua jurisdição esten-
dida a:

a) Região II (com sede no Uíge); 
b) Região V (com sede em Saurimo).

ARTIGO 57.º
(Regime e duração dos mandatos nos Tribunais da Relação) 

1. As regras previstas na presente Lei relativas ao regime 
e duração dos mandatos dos Presidentes e Vice-Presidentes 
dos Tribunais da Relação e dos Presidentes das respectivas 
Câmaras aplicam-se imediatamente com a entrada em vigor 
da presente Lei. 

2. Os mandatos em curso à data da entrada em vigor da 
presente Lei cessam imediatamente caso tenham excedido a 
duração de 3 (três) anos, ficando o titular do cargo impedido 
de exercer novo mandato, se ao abrigo da presente Lei lhe 
couber o cargo por efeito do regime de rotatividade.

ARTIGO 58.º 
(Competência dos Tribunais da Relação)

1. Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, com a 
instalação dos Tribunais da Relação de Luanda, Benguela e 
Lubango, os Tribunais da Relação passam a ser competen-
tes para conhecer, em matéria de facto e de direito, de todos 
os recursos interpostos das decisões de todos os Tribunais 
de Comarca, bem como dos recursos interpostos das deci-
sões de todos os Tribunais Provinciais e Municipais que se 
encontrem em funcionamento na vigência da presente Lei.

2. Os recursos já interpostos das decisões dos Tribunais 
Provinciais que, à data da instalação dos Tribunais da 
Relação de Luanda, de Benguela e do Lubango, não tenham 
dado entrada no Tribunal Supremo sobem ao respectivo 
Tribunal da Relação, tenham ou não sido admitidos.

ARTIGO 59.º 
(Instrumentos de coordenação e gestão)

Para efeitos de articulação e de harmonização de pro-
cedimentos de gestão no âmbito das competências dos 
Tribunais da Relação e de outros que se considerem rele-
vantes, os Presidentes dos Tribunais devem colaborar com 
o Conselho Superior da Magistratura Judicial e reunirem-se 
entre si, pelo menos, duas vezes por ano.

ARTIGO 60.º
(Competência do Tribunal Supremo para a tramitação  

dos processos pendentes)

O Tribunal Supremo mantém as suas competências 
para tramitar e julgar todos os processos pendentes neste 
Tribunal, à data da instalação dos Tribunais da Relação de 
Luanda, de Benguela e do Lubango.

ARTIGO 61.º 
(Tabela salarial)

1. A tabela salarial dos Juízes Desembargadores e dos 
Magistrados do Ministério Público, junto dos Tribunais da 
Relação, consta do mapa anexo à presente Lei, que é parte 
integrante. 
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2. São aplicadas, com as devidas adaptações, as disposi-
ções legais da Lei n.º 5/00, de 25 de Agosto — Lei Orgânica 
do Estatuto Remuneratório dos Magistrados Judiciais e do 
Ministério Público, com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 2/06, de 18 de Janeiro — Lei de Alteração da Lei n.º 5/00, 
de 25 de Agosto.

ARTIGO 62.º 
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que resultarem da interpretação e 
da aplicação da presente Lei são resolvidas pela Assembleia 
Nacional.

ARTIGO 63.º 
(Revogação)

É revogada a Lei n.º 1/16, de 10 de Fevereiro — Lei 
Orgânica do Tribunal da Relação.

ARTIGO 64.º 
(Entrada em vigor)

A presente Lei entra em vigor à data da sua publicação.
Vista e aprovada pela Assembleia Nacional, em Luanda, 

aos 17 de Novembro de 2021.
O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da 

Piedade Dias dos Santos. 
Promulgada aos 23 de Fevereiro de 2022.

Publique-se.

O Presidente da República, João Manuel Gonçalves 
Lourenço. 

ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 61.º

Tabela Salarial
Juiz Desembargador Presidente

N/O Descrição Valor % Valor

1 Vencimento-Base —  Pessoal do Quadro 001 512.090,70

2 Renda de Casa 001 200.000,00

3 Estímulo

4 Chefia 55% 281.656,90

5 Risco 30% 153.627,20

6 Atavio 30% 153.627,20

7 Diuturnidade 30% 153.627,20

8 Representação 35% 179.231,80

9 Subsídio de Férias

10 Subsídio de Instalação

Juiz Desembargador-Vice Presidente

N/O DESCRIÇÃO VALOR % VALOR

1 Vencimento-Base — Pessoal do Quadro 001 504.415,40

2 Renda de Casa 001 200.000,00

3 Estímulo

4 Chefia 50% 252.207,70

5 Risco 30% 151.324,60

6 Atavio 30% 151.324,60

7 Diuturnidade 30% 151.324,60

10 Representação 35% 151.324,60

11 Subsídio de Férias

12 Subsídio de Instalação
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Juiz Desembargador

N/O Descrição Valor % Valor

1 Vencimento-Base — Pessoal do Quadro 001 496.740,90

2 Renda de Casa 001 200.000,00

3 Estímulo

4 Chefia 45% 223.533,40

5 Risco 30% 149.022,30

7 Atavio 30% 149.022,30

8 Diuturnidade 30% 149.022,30

9 Representação 35% 149.022,30

O Presidente da Assembleia Nacional, Fernando da Piedade Dias dos Santos. 
O Presidente da República, João Manuel Gonçalves Lourenço.                                  (22-1723-B-AN)

Lei n.º 4/22 
de 17 de Março

Considerando que a organização judiciária, recentemente 
aprovada, tem como pressuposto a melhor organização do 
sistema de funcionamento dos tribunais a todos os níveis, ou 
seja, a nível do Tribunal Supremo, dos Tribunais da Relação 
e dos Tribunais de Comarca;

Havendo a necessidade de estabelecer a organização e 
funcionamento das Secretarias Judiciais e Administrativas, 
dos Serviços de Apoio Técnico aos Magistrados e o respec-
tivo quadro de pessoal;

A Assembleia Nacional aprova, por mandato do povo, 
nos termos da alínea h) do artigo 164.º e da alínea d) do 
n.º 2 do artigo 166.º, todos da Constituição da República de 
Angola, a seguinte: 

LEI DAS SECRETARIAS JUDICIAIS  
E ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

ARTIGO 1.º 
(Objecto)

1. A presente Lei estabelece a organização e o funcio-
namento das Secretarias Judiciais e Administrativas e dos 
Serviços Técnicos de Apoio aos Magistrados afectos aos 
Tribunais da Jurisdição Comum.

2. A presente Lei estabelece ainda o quadro de pessoal 
das Secretarias Judiciais e Administrativas e dos Serviços 
Técnicos de Apoio aos Magistrados afectos aos Tribunais da 
Jurisdição Comum.

3. Aplica-se, subsidiariamente, às Secretarias Judiciais, 
as disposições que regulam o funcionamento da administra-
ção pública geral.

ARTIGO 2.º 
(Organização)

1. O expediente e o funcionamento dos Tribunais da 
Jurisdição Comum é assistido por um serviço de secretaria 
necessário à tramitação dos processos e de apoio ao exer-

cício das funções dos Magistrados, bem como de serviços 
administrativos e de apoio técnico assegurados por unida-
des próprias. 

2. O número e a estrutura das unidades a criar em cada 
Tribunal dependem do volume e natureza dos processos e do 
tipo de Tribunal.

3. O Conselho Superior da Magistratura Judicial, sob 
proposta do respectivo Presidente do Tribunal e quando o 
volume processual o justifique, pode determinar a criação 
de unidades de serviços comuns, dentro dos limites legais e 
orçamentais existentes.

ARTIGO 3.º 
(Serviços de Apoio Judicial, Administrativo  

e Técnico do Tribunal Supremo)

1. O Tribunal Supremo dispõe dos seguintes serviços de 
apoio:

a) Secretaria Judicial; 
b) Secretaria Geral;
c) Gabinete de Comunicação e Imprensa; 
d) Serviços de Informática; 
e) Gabinete de Apoio ao Advogado; 
f) Gabinete de Apoio ao Cidadão.

2. As demais regras do funcionamento dos serviços pre-
vistos nas alíneas do número anterior são estabelecidas no 
Regulamento do Tribunal Supremo.

3. Os serviços referidos nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 1 
são equiparados à Direcção Nacional. 

4. O Gabinete de Apoio ao Advogado e o Gabinete de 
Apoio ao Cidadão estão integrados na Secretaria Judicial.

ARTIGO 4.º 
(Serviços de Apoio Judicial, Administrativo e Técnico  

dos Tribunais da Relação)

1. Os Tribunais da Relação dispõem dos seguintes servi-
ços de apoio:

a) Secretaria Judicial; 
b) Secretaria Administrativa;


